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A
transferência do poder real

para o Brasil, em 1808, em

virtude da invasão napoleônica

de Portugal, promoveu, entre outras ini-

ciativas para modernizar e europeizar a

colônia, a intensificação do caráter re-

pressivo das leis contra as populações

indígenas.

Nesse período, os índios, como um todo,

após esforços espontâneos ou induzidos

de ajustamento e de integração à socie-

dade dominante, foram relegados a um

estado de marginalidade e de progressi-

va diminuição populacional, tornando-se

insignificantes como entidades demográ-

ficas ou culturais e inexistentes como
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sujeitos de direito. O inexorável proces-

so de diminuição numérica dos grupos

indígenas, que levou muitos deles à

extinção, teve seqüência desde meados

do século XVIII e por todo o XIX, chegan-

do, em meados do XX, ao seu ponto má-

ximo. As profundas transformações ocor-

ridas no século XIX, em todos os níveis

da vida do país – econômico, demográ-

fico, sociocultural, político-administrativo

–, constituem, em grande medida, a ori-

gem e explicação das condições atuais

da feição indígena deste país.

Ao tratar a problemática indígena no sé-

culo XIX, é indispensável correlacionar os

valores e os interesses dominantes da

estrutura agrária do país, que começa a

se desenvolver em grandes fazendas pri-

vadas, com a presença de índios em vá-

rias regiões impedindo ou dificultando a

expansão dessas empresas agrárias. Tra-

ta-se de um período dinâmico em termos

de expansão das fronteiras, de incremen-

to das atividades econômicas e de incor-

poração de novas áreas ao circuito co-

mercial, fortemente influenciado pelas

prescrições fisiocratas de crescimento

econômico com base na agricultura, na

qualidade da força de trabalho e na ca-

pacidade de acumulação de capitais para

reinvestimento em atividades produtivas.

Os problemas concernentes aos indíge-

nas não serão eventos isolados, limita-

dos a determinados grupos, áreas ou si-

tuações, mas fenômenos genéricos e uni-

versais, afetando, de uma forma ou de

Família de Botocudos.
Alcide Dessalines d'Orbigny, Voyage pittoresque dans les deux Amériques, 1836
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outra, toda ou quase toda a população

indígena remanescente, entregue à justi-

ficação da missão civilizadora que cabia

às coroas européias, tanto no plano in-

terno como nos outros continentes, sub-

metidos a uma irreversível onda de ex-

pansão colonial européia.

Desde a conquista do continente ameri-

cano, e em particular do território brasi-

leiro, a questão indígena se define pela

dominação de mão-de-obra. Aldear os

índios, reuni-los e sedentarizá-los, sob

domínio missionário ou leigo, era prática

comum desde meados do século XVI, com

vista a abastecer os colonos de braços

para o trabalho. O estabelecimento de

aldeamentos o mais próximo dos empre-

endimentos particulares ou públicos era

garantia de custos menores e reserva de

mão-de-obra, tornando, por conseguinte,

constantes os descimentos1 para as regi-

ões a serviço da expansão econômica na

colônia.

Ao longo da história colonial, a escravidão

dos índios foi abolida várias vezes. No sé-

culo XVIII, o Diretório Pombalino (1755-

1798) se configurou como a expressão

mais clara e favorável à liberdade dos ín-

dios. Todavia, declarada ou disfarçada, a

escravidão indígena perdurou até pelos

menos meados do século XIX.

Nessa perspectiva, quanto mais distan-

tes dos centros de produção e exporta-

ção, menos intensa a economia, mais

rarefeita a população colonial e mais “sel-

vagens” os índios. Nas franjas geográfi-

cas das produções agrícolas, pecuárias

e extrativistas desenvolvem-se relações

de tensão entre índios e colonos, cujos

efeitos vão variar entre a possibilidade

de adaptação ou a eventualidade da des-

truição de populações e extinção de po-

vos autônomos.

Na Amazônia, a escravização nas formas

mais tradicionais – apresamento direto,

estímulo à guerra indígena para compra

de prisioneiros – continuava. Sabia-se da

sobrexploração dos índios pelos direto-

res e pelos que os empregavam. Em ge-

ral, pagava-se a eles menos do que aos

outros trabalhadores, comprava-se mais

barata sua produção e lhes vendiam mais

caras as mercadorias.

Na capitania do Rio de Janeiro, a presen-

ça dos índios Coroados e Puris era a mai-

or ameaça à ocupação portuguesa dos

seus sertões, em especial no médio vale

do rio Paraíba. A região para onde a cria-

ção de gado ganhava impulso, dada a ne-

cessidade crescente de abastecimento

das minas de ouro, no século XVIII, e, mais

tarde, o aumento do mercado interno de-

corrente da instalação da sede do reino,

além da circulação de produtos agrícolas

como fumo, farinha de mandioca, charque,

toucinho, fumo, usados na troca mercan-

til intercolonial e atlântica, sofre transfor-

mações significativas com a montagem de

fazendas de café e a ampliação da produ-

ção açucareira de Campos.2

No século XIX, ocorre uma mudança no

caráter da questão indígena, que passa

a ser identificada, com maior intensida-

de, com a posse, ocupação e disputa de

terras e a conquista de espaço, não

descurando, contudo, do quesito mão-de-

obra. Ao serem os índios aldeados, cada

aldeamento recebia terras para a sobre-
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vivência física e a integração dos índios

com o mundo colonial. O alvará de 23

de novembro de 1700 mandava demar-

car uma légua em quadra para cada al-

deia. A partir do século XIX, as dimen-

sões  dessas  te r ras  a t r ibu ídas  aos

aldeamentos passam a variar em função

de sua localização, disponibilidade de

mão-de-obra, importância econômica da

região em que se localizavam, entre ou-

tros requisitos.

O incremento da população nas áreas li-

torâneas força a expansão da coloniza-

ção para novas regiões. Os últimos terri-

tórios indígenas ocupados em áreas pró-

ximas à costa são metodicamente inva-

didos. Já em 1806, na Bahia, fazia-se

guerra de extermínio contra os índios

“bravos” e aldeamentos para aqueles

considerados “mansos”.3 A classificação

dos índios em duas categorias – domésti-

cos e bravos – consiste em uma estraté-

gia legitimadora para a promoção de guer-

ras justas ou de projetos de educação

para ensinar-lhes práticas agrícolas ou

outros ofícios, fazendo, assim, com que

perdessem sua índole bárbara, sujeitan-

do-os às leis e elevando-os, por conse-

guinte, à condição humana.4 A essa sub-

divisão, sobrepõe-se uma outra classifi-

cação, que distingue os grupos indígenas

em Tupi e Tapuia. Os primeiros são aque-

les com os quais já se fazia contato des-

de a chegada dos portugueses ao conti-

nente e que, em sua grande maioria,

eram considerados assimilados e figura-

vam como símbolo da brasilidade em di-

ferentes manifestações artísticas e lite-

rárias. Por Tapuia, denominavam-se, ge-

nericamente, os grupos de língua não

tupi, que viviam, em sua maior parte,

afastados do litoral. A conquista de seus

territórios se fez com maior truculência

e os portugueses consideravam-nos

incivilizáveis. Eram, pois, identificados

como Tapuia os Botocudos, Coroados,

Kayapo, Mura. O inglês Henry Koster, que

viveu no Nordeste entre 1809 e 1820,

registra, em seu livro Viagens ao Nordes-

te do Brasil, em relação aos índios do

Maranhão: “Os índios não podem ser es-

cravizados, ou, pelo menos, já não são

caçados como gado bravo, prática anti-

gamente comum. O nome que se dá, aqui

e em Pernambuco, a todos os índios sel-

vagens é Tapuia, e Caboclo é aplicado

ao índio domesticado”.5

A carta régia de 13 de maio de 1808,6

mandando fazer a “guerra ofensiva” aos

Botocudos7 de Minas Gerais, contém os

elementos básicos da nova política de

opressão e renova quase literalmente os

argumentos utilizados nos séculos XVI e

XVII para a destruição dos Aimorés e

outros grupos. Considerando ainda a car-

ta régia de 1º de abril de 1809, que re-

gulamenta as ações oficiais e privadas

na condução das expedições punitivas,

e  o  av iso  de  d .  Rodr igo  de  Souza

Coutinho, conde de Linhares, de 19 de

fevereiro de 1811, “aprovando as medi-

das tomadas sobre fundação de novas

colônias nas terras ocupadas pelos Índi-

os Botocudos Antropófagos”, percebe-se

que essas medidas partem da convicção

de que os Botocudos do rio Doce entra-

vavam o desenvolvimento regional e a

interiorização dos colonos, tendo em vis-
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ta o seu comportamento belicoso e ar-

redio, o que se constituía em um perigo

permanente. Os métodos até então uti-

lizados para dominá-los não tinham al-

cançado o resultado almejado, só res-

tando o uso da força “enquanto durasse

sua ferocidade”, descrita como práticas

animalescas, diante das quais nada va-

lem quaisquer “meios humanos” para

civilizá-los e aldeá-los.

Em relação à Amazônia, as decisões so-

bre os indígenas subordinavam-se estri-

tamente aos interesses do domínio colo-

nial, que devia ser assegurado e amplia-

do pela abertura de vias de comunica-

ção e comércio, pelo aumento e diversi-

ficação da produção, pela expansão da

população branca e, principalmente, pela

subjugação dos grupos indígenas hostis

ou resistentes ao regime de trabalho ser-

vil. Informações de Martius8 e do cônego

André Fernandes de Souza9 não deixam

dúvidas sobre a extensão e gravidade da

violência com que eram habitualmente

tratadas as populações indígenas dessa

região, no final do século XVIII e começo

do seguinte. Os índios eram transferidos

habitualmente de suas aldeias tradicionais,

separados de suas comunidades e famíli-

as, e descidos para os centros regionais,

onde eram empregados em trabalho ser-

vil ou simplesmente vendidos e tratados

como escravos.

Os Puris em suas florestas. Maximilien Alexander Philipp,
prinz von Wied-Neuwied, Voyage au Brésil dans les années 1815, 1816 et 1817, 1821-1822
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A carta régia datada de 5 de setembro

de 1811, que aprova o plano do desem-

bargador Joaquim Teotônio Segurado, de

abertura das comunicações entre Goiás

e Pará e da colonização dos territórios

incultos que se estendem entre as duas

capitanias, expressa claramente sua ins-

piração na ação contra os Botocudos de

Minas Gerais e explicita a violência com

que essas populações deveriam ser tra-

tadas. Esse diploma legal aprovava a

constituição de uma sociedade de co-

mércio, com todos os privilégios e facili-

dades para a implantação da navegação

regular do Tocantins e o estabelecimen-

to de colônias ao longo desse rio, fican-

do franqueado, se necessário, o uso da

força contra aqueles grupos indígenas

que insistissem em não viver tranqüilos

e sujeitos às leis e em cometer hostili-

dades contra os fiéis vassalos do prínci-

pe regente. Para aqueles, só se poderia

aplicar a força armada,

[...] meio de que se deve lançar mão

para  con te r  e  repe l i r  a s  nações

Ap inagé ,  Chavan te ,  Che ren te  e

Canoeiro, porquanto, suposto que

os  insu l tos  que  e l as  p ra t i cam

tenha[m] origem no rancor que con-

servam pelos maus tratamentos que

experimentaram da parte de alguns

comandantes das aldeias, não resta

presentemente, outro partido a se-

guir senão intimidá-las, e até destruí-

las se necessário for, para evitar os

danos que causam”.10

Nesse mesmo ano, a carta régia de 5

de novembro dirigida ao governador da

capitania de São Paulo ordena providên-

cias de igual  teor contra os índios

Kaingang.

A essas disposições legais, segue-se uma

série de outras, cuja tônica é a repres-

são. Restabelece-se o sistema de bandei-

ra, quer de tropas de linha, quer de par-

ticulares. Abre-se um período de caça ao

índio, indiscriminada e fora de controle,

na medida em que se oferecem vanta-

gens de toda ordem aos que se lanças-

sem a es te  t ipo de bandi t i smo ou

“pioneirismo”. O índio capturado nessas

entradas era automaticamente dado a

seu apresador por 15 anos, o que equi-

vale a uma sentença de morte, uma vez

que a taxa de sobrevivência em cativei-

ro era bastante baixa devido aos maus

tratos, ao peso do trabalho e a toda sor-

te de privações. Cabe citar, mais uma

vez, a carta régia de 1º de abril de

1809, que une o batismo à escravidão.

O momento do batismo sela o tempo em

que o índio – criança ou adulto – viverá

em cativeiro.

[...] quando seja obrigado a declarar

a guerra aos índios, que então pro-

ceda a fazer e deixar fazer prisionei-

ros de guerra pelas bandeiras que ele

primeiro autorizar a entrar nos cam-

pos, pois sem essa permissão nenhu-

ma bandeira poderá entrar, nem fa-

zer prisioneiros os índios que encon-

trar, bem entendido que esta prisão

ou cativeiro só durará 15 anos con-

tados desde o d ia  em que forem

batizados e desse ato religioso que

se praticará na primeira freguesia por

onde passarem se lhes dará certidão

na qual se declare isso mesmo exce-
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tuando porém os pr is ioneiros ho-

mens e mulheres de menor idade pois

que nesses o cativeiro dos 15 anos

se contará ou principiará a correr aos

homens da idade de 14 anos, e nas

mulheres da idade de 12 anos, de-

clarando também que o proprietário

do índio guardará sempre a certidão

para mostrar o tempo de cativeiro que

ele deve sofrer, e ficará exposto a

declarar-se l ivre o índio, se acaso

perder a certidão e não puder tirar

outra, bem entendido que os servi-

ços do índio prisioneiro de guerra

poderão vender-se de uns a outros

proprietários pelo espaço de tempo

que haja de durar o seu cativeiro, e

segundo mostrar a certidão que sem-

pre o deve acompanhar.11

E
ssas medidas davam margem a

abusos sem limites. A compra de

crianças indígenas, chamadas

kurukas, por uma bagatela ou seu rapto

para venda eram práticas freqüentes.12

Saint-Hilaire, quando de sua passagem

por Minas Gerais na década de 1820,

reg i s t r a  que ,  nas  ma rgens  do  r i o

Jequitinhonha, já não havia crianças

nas tribos que maior comunicação ti-

nham com os portugueses.13 Acredita-

va-se que a entrega dessas crianças in-

dígenas a famílias de fazendeiros impor-

tantes e altos funcionários da adminis-

tração provincial era o único meio de

civilizá-las inteiramente, já que deixa-

riam de conviver com seus pais e seus

hábitos bárbaros.14

Os efeitos de tal política fixaram-se per-

manentemente por meio da inst i tu-

cionalização das funções do “bugreiro”,

caçador profissional de índios que alcan-

çou maior importância e notoriedade na

guerra aos Kaingang de São Paulo e

Paraná e nas lutas contra os índios de

Goiás, Mato Grosso, Maranhão e Pará.

O major graduado Francisco de Paula

Ribeiro, comandante, no Maranhão, das

tropas militares de controle dos índios

selvagens e encarregado de executar as

ordens do príncipe regente, com expres-

sas determinações sobre como dominar

os índios que impediam a expansão eco-

nômica em diversas regiões do Brasil,

pondera como essas cartas régias eram

favoráveis aos índios selvagens, pois lhes

davam a chance de fazer as pazes e, no

caso de serem atacados e dominados, de

poderem ser conduzidos a viver em al-

deias sob a proteção do Estado. Caso

contrário, tropas de fazendeiros fariam

esses ataques de uma forma mais vio-

lenta e arrasadora, freqüentemente le-

vando os prisioneiros à escravidão.15

Apesar da inflexível tendência que carac-

teriza o seu governo no que respeita a

índios, d. João VI adota, em casos espe-

ciais, uma atitude mais branda com gru-

pos sabidamente pacíficos e cuja atra-

ção possa trazer benefícios ou atender a

interesses da população regional. Encon-

tram-se, nessa categoria, os índios de

diversas vilas do Ceará, Pernambuco e

Paraíba que, “tendo consideração à fide-

lidade e amor à minha real pessoa, mar-

charam contra os revoltosos que, na vila

do Recife, tinham atentado levantar-se

contra a minha real soberania”. Como

recompensa, foram distinguidos por um
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tratamento benigno pelo governo, sendo

dispensados do pagamento de vários sub-

sídios impostos e quotas à Fazenda Pú-

blica e aos seus diretores.16

Percebe-se que as questões que, prova-

velmente, mais influíram para que a polí-

tica indigenista durante a regência e pos-

terior reinado de d. João VI tivesse es-

sas características são ditadas por preo-

cupações oriundas, por um lado, da área

econômica, e, por outro, de uma inquie-

tação de natureza político-militar. Os

motivos de ordem econômica que impu-

seram a adoção de uma política indi-

genista explicitamente repressiva decor-

reram da expansão da ocupação efetiva

ou, pelos menos, dos direitos de proprie-

dade privada sobre novas áreas, que, em

muitos casos, tinham que ser conquista-

das aos índios.

C
onvém ressaltar que a preocu-

pação do Estado com a questão

indígena, nas áreas de frontei-

ra, decorre do estabelecimento de con-

flitos entre segmentos populacionais que

disputavam o mesmo território. O gran-

de objetivo de sua intervenção, na ver-

dade, não era evitar o extermínio dos

grupos indígenas, mas criar mecanismos

que evitassem o retardamento da conquis-

ta do novo espaço e a perda dos investi-

mentos particulares e estatais realizados

até então, ameaçados pela posição dos

índios de se recusarem a abandonar seus

territórios e se engajar como trabalha-

dores nas atividades produtivas de inte-

resse dos colonizadores.17

Estreitamente associada aos interesses

econômicos expressos na conquista de

territórios e na abertura de novas vias

de comunicação estava a opção em ins-

talar quartéis e destacamentos ao longo

dos caminhos de penetração.18 Essa polí-

tica era uma das peças de um projeto

mais amplo de criação de incentivos à

conquista e colonização dos sertões, cuja

relevância residia em garantir, simulta-

neamente, terra, mão-de-obra e seguran-

ça aos que se propusessem a enfrentar

tal empreendimento. A conquista e a in-

corporação de ter ras  eram a meta

estabelecida, em detrimento de preocu-

pações quanto à preservação dos seus

ocupantes originais, vistos como estorvos

ou obstáculos à expansão. Cabe mencio-

nar que, na maioria dos casos, os quar-

téis que se instalavam ao longo dos rios e

rotas de passagem não dispunham de

infra-estrutura que pudesse fazer frente

a qualquer tipo de ataque mais violento.

Essas unidades não passavam, em geral,

de “simples cabanas onde ficavam 4 a 5

soldados, completamente isolados na

mata”, o que sugere um exagero em re-

lação à capacidade ofensiva dos índios,

inspirada no preconceito e na necessida-

de de “limpar” os sertões da presença

indígena.19 Tanto os quartéis como a fe-

rocidade das populações indígenas eram,

em grande medida, construções ideológi-

cas que atendiam a interesses econômi-

cos e políticos.

Nos territórios dos atuais estados de Mi-

nas Gerais e Espírito Santo, a justificati-

va para os quartéis e destacamentos ins-

talados a partir de 1808 residia na ne-

cessidade de estabelecer uma linha de

defesa das propriedades e da vida dos
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colonos, que tomou um ritmo mais ace-

lerado com a chegada da família real ao

Brasil e a ampliação dos incentivos eco-

nômicos, o aumento do mercado de con-

sumo interno, do investimento na rede

viária, e a maior agilidade administrati-

va, decorrente da premência em trans-

formar a colônia na sede do governo

metropolitano. Era fundamental intensi-

ficar a comunicação entre as províncias

adotando métodos persuasivos de apro-

ximação com as populações indígenas,

que se resumiam, na prática, na oferta

de comida e de instrumentos como ma-

chados e facões, combinada a práticas

violentas, quando necessário.

Além de militares, as tropas eram com-

postas por índios aldeados e por vadios

e degredados. A opção pelos índios de-

corria do desconhecimento da área a ser

conquistada pelos colonos e da falta de

recursos para a compra de armas, mu-

nição e equipamentos. Esses índios

“mansos e aliados” surgiam como alter-

nativa para a solução desses óbices à

expansão e à conquista: conheciam bem

o espaço físico, os hábitos e técnicas

de combate dos opositores e as formas

de obter alimentos nas matas, além de

usarem armamentos e munições de fá-

cil e gratuita reposição, como os arcos

e as flechas.20

Com relação às guerras intertribais, a

política adotada era a de estimular ações

que acentuassem o antagonismo entre os

vários grupos, para torná-los irreconcili-

áveis. O uso bélico dos índios se esten-

deu a alvos não tradicionais: índios “man-

sos” eram parte das tropas que, em

1808, iam combater os Botocudos em

Minas Gerais, no Espírito Santo e no sul

da Bahia, e recebiam metade do soldo

dos outros pedestres.21

Havia em Curitiba aldeias de “índios ca-

çadores” incumbidos pelo governo de

combater os selvagens e rechaçá-los das

terras cultivadas. No Pará e no atual

Amazonas, os Mundurucu foram exten-

samente utilizados para combater os

Mura e, mais tarde, os Cabanos.

Outro uso freqüente dos índios era no

apoio às instalações militares e às no-

vas rotas comerciais entre as várias

províncias. Nessas rotas, estabeleciam-

se aldeias das quais se esperavam que

abrissem e mantivessem estradas, for-

necessem canoeiros, fizessem lavouras

capazes de abastecer os viajantes e

servissem, em geral, de apoio e de

mão-de-obra.

Enfim, o Estado usava os índios como

povoadores em lugares distantes, o que,

em tempos remotos favorecera as rela-

ções com grupos nas fronteiras. Em 1809,

após haver declarado guerra aos índios

de Guarapuava, d. João acrescenta:

Não é conforme aos meus princípios

religiosos, e políticos o querer esta-

belecer minha autoridade nos Cam-

pos de Guarapuava, e território adja-

cente por meio de mortandades e

crueldades contra os índios, extirpan-

do as suas raças, que antes desejo

adiantar, por meio da religião e civi-

lização, até para não ficarem deser-

tos tão dilatados e imensos sertões,

e que só desejo usar da força com
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aque les  que  o fendem os  meus

vassalos, e que resistem aos bran-

dos meios de civi l ização que lhes

mando oferecer.22

A decretação de guerra ofensiva no Es-

pírito Santo decorreu de uma decisão

do governo central, para evitar que os

índios combatidos em Minas Gerais bus-

cassem refúgio naquela capitania e, as-

sim, garantir o comércio pelo rio Doce.

Diante das limitações econômicas e

demográficas, a Coroa portuguesa pas-

sou a financiar o empreendimento nessa

capitania, inclusive como uma forma de

superar o desinteresse e a resistência

dos moradores capixabas em se deslo-

carem para o sertão.23 Criavam-se novos

estímulos aos colonos, garantido-lhes

acesso às terras conquistadas. As terras

tomadas aos índios eram consideradas

devolutas, e caberia aos comandantes

das divisões a designação e a demarca-

ção dos terrenos entre os colonos que

se responsabilizassem pelo registro do

título da sesmaria concedida. Pela carta

régia de 2 de dezembro de 1808, “so-

bre a civilização dos índios, a sua educa-

ção religiosa, navegação dos rios e cultu-

ra dos terrenos”, o príncipe regente de-

termina, com base nas observações do

governador e capitão-general da capitania

de Minas Gerais, algumas providências

“mui saudáveis tanto para promover a ci-

vilização dos índios que têm mostrado

querer viver pacificamente aldeados de-

baixo da proteção de minhas leis, logo

que viram cessar a tirania dos índios

Botocudos, como também para favorecer

o estabelecimento de alguns sujeitos que

têm concorrido para erigir fábricas de

mineração e trabalhos de agricultura nes-

tes terrenos novamente restaurados”.

Entre essas providências, destacam-se:

[...] em primeiro lugar: que no territó-

rio resgatado das incursões dos índi-

os Botocudos, ou ainda outros quais-

quer, considereis como devolutos to-

dos os terrenos que, tendo sido da-

dos em sesmarias anteriormente, não

foram demarcados, nem cultivados

até a presente época [...]. Em segun-

do lugar :  que daqui  em diante

permitais a cada um dos comandan-

tes nas suas respectivas Divisões que

possam demarcar e assinalar terrenos

proporcionais às fabricas dos que

forem entrando, ficando depois estes

novos proprietários que entrarem de

posse, obrigados a procurar o título

legítimo das sesmarias (...).24

A firme deliberação em conceder, para

instalação de colônias agrícolas, terras

“infestadas” pelos temíveis Botocudos

suscitou a carta régia de 13 de julho de

1809, dirigida ao capitão-general de Mi-

nas Gerais, Pedro Maria Xavier de Ataíde

e Melo, solicitando o alargamento para

dez anos do prazo para regularização das

sesmarias.

Nessa linha, vê-se a provisão da Mesa do

Desembargo do Paço, de 3 de agosto de

1819, que concedia a Caetano José

Teixeira licença para erigir, às suas cus-

tas, uma vila em terras de sua proprie-

dade, situadas às margens do rio Grajaú,

confluente do Mearim, “com franca na-

vegação para o mar”, onde havia uma

aldeia dos índios Akroás.



Acervo, Rio de Janeiro, v. 21, nº 1, p. 133-148, jan/jun 2008 - pág.143

R V OR V O

Alguns testemunhos da época mostram

o caráter fortemente impositivo das rei-

vindicações de grandes proprietários

agrários, oriundos, principalmente, da

nobreza imigrada, que, naturalmente,

deveria ter grande influência nas decisões

do governo português.25 O botânico fran-

cês Auguste Saint-Hilaire, em sua “Segun-

da viagem a São Paulo”, registra que, no

período imediatamente após a vinda da

família real portuguesa para o Brasil, fo-

ram extraordinariamente aumentadas as

concessões de terras, o que favoreceu o

enriquecimento de famílias próximas ao

círculo da corte ou das quais d. João de-

pendia dos serviços. O local a que o au-

tor se refere nessas considerações so-

bre a política agrária do governo é uma

parte da capitania do Rio de Janeiro, pró-

xima à fronteira de Minas, onde está hoje

situado o município de Valença. Em

1819, quando Saint-Hilaire percorreu

pela primeira vez a região, havia ali a

aldeia das Cobras e, praticamente, ne-

nhum outro morador, senão indígenas. Na

segunda viagem, em 1822, o autor con-

tou mais de sessenta casas e uma pe-

quena igreja de pedra em processo de

construção, dando-se ao povoado o nome

da vila de Valença. A aldeia indígena e

suas terras passaram a constituir a sede

de um distrito que se estende entre o

Ornamentos e utensílios dos camacans. Maximilien Alexander Philipp,
prinz von Wied-Neuwied, Voyage au Brésil dans les années 1815, 1816 et 1817, 1821-1822
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Paraíba e o rio Preto. O autor fornece

outros dados sobre a região:

A venda da Aldeia das Cobras é pro-

priedade de dois franceses que há

muito tempo habitam neste distrito,

muito me elogiaram sua fertilidade.

Estes homens haviam feito, pelas

próprias mãos, considerável planta-

ção de café nas terras do desem-

bargador Loureiro, homem desmora-

lizado por causa dos costumes e a

falta de probidade. Achando que não

cumpria as cláusulas a que se obri-

gara para com eles, e temendo algu-

ma trapaça, venderam as plantações

por 200$000 réis, antes que produ-

zissem. E asseguram que, neste ano,

comprador ou o próprio Loureiro,

que ficou em seu lugar, lucrarão dois

mil cruzados.26

Concomitante à legislação referente às

populações indígenas, uma série de me-

mórias e de planos é formulada nesse

período, com o objetivo de apresentar

recomendações acerca das estratégias

mais adequadas sobre como lidar com

essa categoria étnica, que compõe peri-

fericamente a população brasileira.

O
professor régio Luís dos Santos

Vilhena, em “Reflexões políti-

cas sobre as 24 colônias per-

tencentes a Portugal, e muito principal-

mente as do Estado do Brasil na América

meridional”, defende o desenvolvimento

da agricultura como um dos pilares para

o crescimento da colônia e o emprego

“mais [da] arte do que [da] força” no tra-

to com as populações indígenas que ha-

bitavam todo o território brasileiro. Para

Vilhena, a persuasão por meio do ensino

de práticas agrícolas, da introdução de

ferramentas e do convencimento sobre

a superioridade da cultura européia se-

ria mais eficaz para que os índios enten-

dessem “que não pretendemos as suas

terras, mas sim sua amizade, o seu tra-

to, não o seu mal, mas fazer-lhes todo o

bem possível”.

Seria prudência o fazê-los ver traba-

lhar em diferentes ofícios para exci-

tar-lhes o amor da agricultura, haven-

do cuidado ao princípio em dar-lhes

saída ao supérfluo das suas colhei-

tas por troca daqueles gêneros de

que mais necessitassem ou apeteces-

sem. E este seria um dos meios mais

eficazes para avivar-lhes a curiosida-

de [e persistência] no trabalho: de

dia em dia ir iam necessariamente

sentindo novas necessidades e, sem

que o  pressent i ssem,  se  ver iam

engolfados no luxo e se viriam a abrir

duas grandes portas, uma para a agri-

cultura, e para o comércio a outra.27

A “Memória sobre a civilização dos índi-

os e distribuição das matas”, escrita em

1816 pelo desembargador Antonio José

da Silva Loureiro, é um exemplo dos ob-

jetivos que se tentaram impor à política

indigenista no período. Nesse documen-

to, Loureiro procura dar solução a duas

questões relevantes: submeter os índios

e tomar ou converter suas terras em

grandes propriedades:

A Civ i l ização dos Índios,  no meu

pensar, é objeto mui fácil, logo que

se descortinem as matas, reduzindo-

se os terrenos à agricultura, é mes-
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mo de suma necessidade a civiliza-

ção dos índios, não só porque dela

resultam grandes vantagens à agricul-

tura, mas mesmo por um motivo po-

lítico, que não está fora das vistas

de V. Maje., a quem a história das

nações é tão presente.28

A  mot ivação po l í t i ca  a lud ida  pe lo

desembargador está em consonância com

o temor de uma rebelião em cadeia que,

começada entre grupos indígenas autô-

nomos, se estendesse aos escravos,

mestiços e brancos pobres. Nesse mes-

mo manuscrito, Antonio Loureiro ponde-

ra, ainda, sobre o sistema de distribui-

ção de terras públicas, que ele conside-

ra moroso, dispendioso e um obstáculo

ao desenvolvimento da agricultura.

Outros personagens de destaque na es-

trutura política da corte se ocuparam em

pensar a questão indígena. Para se com-

preender o contexto no qual a legislação

indigenista se aplica e se legitima, desta-

ca-se a “Memória dos benefícios políticos

do governo d’El-Rei Nosso Senhor, d. João

VI”, de José da Silva Lisboa,29 visconde

de Cairu, publicada no Rio de Janeiro em

1818, em que propugna o fim do tráfico

de escravos negros da África e defende

o emprego da mão-de-obra indígena, “de

que já se vão vendo excelentes resulta-

dos para a lavoura e comércio, devem

multiplicar os braços úteis, e vigorosos

dos naturais do país, a quem se franquei-

am os meios e estímulos legítimos de tra-

balho regular, e amor de governo”.30

Em “Memória sobre a necessidade de

abolir a introdução dos escravos afri-

canos no Brasil, sobre o modo e condi-

ções com que esta abolição se deve

fazer e sobre os meios de remediar a

falta de braços que ela pode ocasionar”

(1821), João Severiano Maciel da Cos-

ta,31 futuro marquês de Queluz e ho-

mem de formação liberal na Faculdade

de Direito de Coimbra, faz críticas ao

comércio de escravos e à permanência

do sistema escravista, e dedica um ar-

tigo à função das populações indígenas

como mão-de-obra:

Parecerá a muita gente que os índios

que temos avilados, por isso que já

conhecem alguma coisa os cômodos

da sociedade civil, deverão gozar da

plenitude dos direitos e prerrogativas

da liberdade social como os mais ci-

dadãos. Todavia, nós, que os conhe-

cemos e tratamos e governamos, so-

mos de opinião contrária. Não tendo

sido educados como convinha, pois

que não foram habituados a um tra-

balho regular nem aprenderam a tirar

um partido fácil da agricultura, se os

deixarem a si sós, com a preguiça

natural e hereditária, que é para eles

o sumo bem e sem nenhuma ambi-

ção de uma vida mais folgada e cô-

moda, nada farão.32

A despeito de os motivos das ações

dirigidas aos índios serem de ordem

fundiária ou para apresamento de mão-

de-obra, o que se observa é a conquista

do espaço, quer pela extinção dos índios,

quer pelo controle sobre essas popula-

ções. Percebe-se que a destruição dos

índios se deu, sobretudo, por processos

mesquinhos e sem vozes dissonantes. Os

últimos anos da colônia e a instalação da
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Coroa portuguesa serviram como preâm-

bulo para um debate que se intensificará

no Império, em torno não dos fins de uma

política indigenista, e sim dos seus mei-

os. A questão consistia em exterminar

sumariamente os índios, distribuí-los aos

moradores ou cativá-los com brandura.

***

A
s possíveis esperanças de que

a independência do Brasil trou-

xesse uma ordem mais justa

foram frustradas pelo governo de d.

Pedro I, que, em relação aos índios, ado-

tou uma política tão opressiva quanto a

de seu pai, a despeito dos projetos

indigenistas de cunho mais liberal leva-

dos às Cortes de Lisboa e à Assembléia

Constituinte do Império do Brasil por po-

líticos influentes, como José Bonifácio de

Andrada e Silva,33 nas quais não encon-

traram apoio, nem mereceram discussão

quanto ao mérito de suas proposições.

O desinteresse quase unânime com que

foram recebidos os projetos relativos à

“civilização dos índios”, tanto em Lisboa

quanto no Rio de Janeiro, revelam que

o crescimento e a expansão das popula-

ções de origem européia no Brasil tor-

navam dispensável e pouco atraente o

engajamento do índio como força de tra-

balho, mesmo no regime de servidão as-

segurado pela permissiva legislação co-

lonial de d. João VI, mantida durante o

Primeiro Império. Nesse sentido, não é

de se estranhar que a Constituição de

1824 sequer mencione a questão indí-

gena, que se tornou competência das As-

sembléias Legislativas Provinciais. A per-

manência desses velhos interesses pode

também ser constatada pela leitura do

Regulamento interino para o aldeamento

e civilização dos índios Botocudos do rio

Doce da província do Espírito Santo, en-

viado ao presidente daquela província

em 28 de janeiro de 1824, por João

Severiano Maciel da Costa, marquês de

Queluz, constituinte em 1824, ministro

de Pedro I, Ministro de Estrangeiros no

gabinete de 1827, além de outras fun-

ções de destacada importância política.

Dado o considerável número de índios

Botocudos existentes nas margens do rio

Doce, o ministro Maciel da Costa afirma-

va, em ofício, ser essencial “contentar e

aproveitar já aldeando-os e dispondo-os

para a civilização, no que tanto ganham

a humanidade, religião e o estado”,34 o

que, sem dúvida, se coadunava com os

compromissos de seu autor.
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